
TERMO ADITIVO N° 09/2019 TERMO ADITIVO AO TERMO DE COLABORAÇÃO N° 009/2017 QUE ENTRE SI FAZEM A

Registrado às fls.Oô Livro N° 01/2019
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E A ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E

Em 02/01/2019

AMIGOS DO CANT AGALO E PARQUE DA COLINA, NA FORMA ABAIXO:

Gerência de Contratos e ConvênioslFME

Aos 02 (dois) dias do mês de janeiro de 2019 (dois mil e dezenove), a FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE
NITERÓI - FME, pessoa jurídica de direito público, integrada ao Município de Niterói, inscrita no CNPJ sob o N°
39.2443595-0001 - 66, com sede na Rua Visconde de Uruguai, N° 414, Centro, NiteróiIRJ, doravante denominada FME, neste
ato representada pelo seu Presidente, BRUNO GONÇALVES RIBEIRO, brasileiro, casado, advogado, portador da Carteira
de Identidade N° 165.844 da OABIRJ e CPF N° 116.02l.757-21, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a
entidade civil, ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO CANTAGALO E PARQUE DA COLINA, sociedade
civil sem fms lucrativos, com sede na Estrada Celso Peçanha N° 229, Cantagalo, Pendotiba, Niterói - RJ, CNPJIMF N°
30.185.102/0001-90, registrada no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 5° Oficio, sob o N° 4870, Livro A-9, em
04/05/2000, neste ato representada, por sua Presidente, Sr," MARIA FELIX PLÁCIDO, brasileira, portadora da Carteira de
Identidade N°801882/SSPPB,CPF n° 844.781.957-49, resolvem celebrar o presente TERMO ADITIVO, com fundamento no
Processo Administrativo 210/6747/2018, conforme legislação aplicável emediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - (DO OBJE1:0):' O presente-Eermo .Aditivo tem por objeto a renovação do Termo de
Colaboração n? 009/2017, cujo objeto é ojatendimenton~,J3dp;,caçãoJnfantil-;primeiro nível da Educação Básica - a crianças
de zero a cinco anos de idade, em seus aspectos fisicos, emocionais, .afetívos, çognitivos, linguísticos e sociais, na CRECHE
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COMUNITARIA EULINA FELIX, bem.como 'apromoção de todas as atividades constantes no respectivo Plano de Trabalho,
conforme solicitação disposta no Processo 'Administrativo 21'0/6747/2018.
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CLÁUSULA SEGUNDA - (DO VALOR): O valor total do presente termo é de.Râ 489.888,00 (quatrocentos e oitenta e
nove mil, oitocentos e oitenta e oito reais), conforme disposto no Processo Administrativo.21O/6747/2018.

CLÁUSULA TERCEIRA - (DO PRAZO): O'prazo de ~igência do presente termo será de 12 (doze) meses, a contar da data
de sua assinatura, conforme disposto no Processô Administrativo 21076747/2018.

"
CLÁUSULA OUARTA - (l)A PUBLICAÇÃO): A FME providenciará a publicação do presente Termo Aditivo até 05°
(quinto) dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo.de 20 (vinte) dias daquela data, em extrato, no
Jornal Oficial doMunicípio (Jornal "A Tribuna").

CLÁUSULA OUINTA - Permanecem em vigor todas' as demais cláusulas e condições do Termo de Colaboração N°
009/2017, celebrado entre a FME e a 'ASSOCIAÇÃO DE MORA1)ORES E AMIGOS DO CANTAGALO E PARQUE
DA COLINA, não alteradas por este Termo Aditivo: E por estarem as partes acordadas com os termos deste Aditamento,
firmam-no em 04 (quatro) vias de igual teor para um só efeito. .

Niterói, 02 de janeiro de 2019.
...... ,.. t l' .'~ 1... j C:

.. .. '",..,. ~ I, " t

vP~~D
MARIA FÉLIX PLÁCIDO

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES E AMIGOS DO CANTAGALO E PARQUE DA COLINA
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